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PRESIDÊNCIA 

RETIFICAÇÃO 
 

Na Portaria Funai nº 1319, de 24 de abril de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 80, de 29 de 
abril de 2025, Página 1, onde se lê: "PORTARIA FUNAI Nº 1319, DE 24 de abril de 2024", leia-se: "PORTARIA Nº 
1319, DE 24 DE ABRIL DE 2025". 

 
JOENIA WAPICHANA 

Presidenta 
 

PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 7, DE 8 DE MAIO DE 2025 

 
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa de Gestão e 
Desempenho – PGD da Fundação Nacional dos Povos Indígenas – Funai.  

 
O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 

DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de 
novembro de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

  

Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação-Geral de Licenciamento Ambiental - CGLic ao 
Programa de Gestão e Desempenho.   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 

 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 8, DE 8 DE MAIO DE 2025 

 
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa de Gestão e 
Desempenho – PGD da Fundação Nacional dos Povos Indígenas – Funai.  

 
O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 

DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de 
novembro de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

  

Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação - CGid ao 
Programa de Gestão e Desempenho.   
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Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 
Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 

 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 9, DE 8 DE MAIO DE 2025 
 

Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa de Gestão e 
Desempenho – PGD da Fundação Nacional dos Povos Indígenas – Funai.  

 
O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 

DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de 
novembro de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

  
Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas – CGGP ao Programa 

de Gestão e Desempenho.   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 10, DE 8 DE MAIO DE 2025 

 
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa de Gestão e 
Desempenho – PGD da Fundação Nacional dos Povos Indígenas – Funai.  

 
O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 

POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de novembro de 
2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

  

Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação-Geral de Orçamento, Contabilidade e Finanças – 
CGof ao Programa de Gestão e Desempenho.   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 11, DE 8 DE MAIO DE 2025 
 

Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa de Gestão e 
Desempenho – PGD da Fundação Nacional dos Povos Indígenas – Funai.  

 
O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 

POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de novembro de 
2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

  

Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação-Geral de Gestão Ambiental – CGGam ao Programa de 
Gestão e Desempenho.   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
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RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 12, DE 8 DE MAIO DE 2025 

 
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa de Gestão e 
Desempenho – PGD da Fundação Nacional dos Povos Indígenas – Funai.  

 
O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 

DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de 
novembro de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

  

Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Ouvidoria - Ouvi ao Programa de Gestão e Desempenho.   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 

 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 13, DE 8 DE MAIO DE 2025 

 
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa de Gestão e 
Desempenho – PGD da Fundação Nacional dos Povos Indígenas – Funai.  

 
O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 

DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de 
novembro de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

  
Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação Regional de João Pessoa - CR-JPA ao Programa 

de Gestão e Desempenho.   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 

 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 14, DE 8 DE MAIO DE 2025 

 
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa de Gestão e 
Desempenho – PGD da Fundação Nacional dos Povos Indígenas – Funai.  

 
O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 

DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de 
novembro de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

  

Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação Regional Cuiabá - CR-CGB ao Programa de 
Gestão e Desempenho.   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  
ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 158, DE 08 DE MAIO DE 2025 
  

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 970/PRES, de 26 
de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 83,de 30 de abril de 2024, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08759.002028/2022-44, resolve: 

Art. 1º Retornar para a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais a servidora JORDANA 
GABRIELA FERNANDES, matrícula nº 3011331, Especialista em Indigenismo, lotada no Serviço de Gestão 
Ambiental e Territorial da Divisão Técnica da Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito Santo-MG, com 
fundamento no art. 5º, § 3º da Medida Provisória nº 2174-28, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
WILTON REIS SILVA FAHNING 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA CR-MAO/FUNAI Nº 6, DE 04 DE ABRIL DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS - CR-MAO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela pela Portaria de Pessoal n° 145/MPI, de 19 de maio de 2023, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 
de maio de 2024, e tendo em vista o disposto no art. 8º do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 5/SEGES/MPDG, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 001/2025, celebrado entre a COORDENAÇÃO 
REGIONAL DE MANAUS - FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS e a empresa COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO AMAZONAS - COSAMA, CNPJ nº 04.406.195/0001-25: 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor 
SAMUEL GUSTAVO DA SILVA 
SARAVY 

***.018.321-** SEAD - CR-MAO 

Gestor Substituto MARCOS VIEIRA DA SILVA ***.253.846-** SEAD - CR-MAO 

Fiscal Administrativo - Autazes/AM HUDSON HENRIQUE DA SILVA ***.740.392-** CTL Autazes/AM 

Fiscal Administrativo Substituto - Autazes/AM GILDO ARAUJO DA COSTA ***.187.062-** CTL Autazes/AM 

Fiscal Administrativo - Nhamundá/AM ARÃO KURUFUMNA ***.812.002-** CTL Nhamundá/AM 

Fiscal Administrativo Substituto - Nhamundá/AM ANA EMÍLIA LEMOS DE SOUSA ***.652.002-** SEAD - CR-MAO 

Fiscal Administrativo - Nova Olinda do 
Norte/AM 

SILVIO AZEVEDO DE OLIVEIRA 
JUNIOR 

***.213.302-** 
CTL Nova Olinda do 

Norte/AM 

Fiscal Administrativo Substituto - Nova Olinda do 
Norte/AM 

MARIA NIRLEI CALDAS ***.057.302-** CR-MAO 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 
recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de 
sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para o acompanhamento do contrato quanto aos aspectos 
administrativos. 

Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa nº 5/SEGES/MPDG, 
de 26 de maio de 2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
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execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 
econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 
comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação 
devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do 
Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 
contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 
ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos gestores e fiscais nomeados com 
toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e 
terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  
EMILSON FROTA DE LIMA 

Coordenador Regional 
 

PORTARIA CR-MAO/FUNAI Nº 09, DE 08 DE MAIO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 145/MPI, de 19 de maio de 2023, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666 PRES/Funai, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 
1.119/PRES/Funai, de 2 de outubro de 2020 e, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolve: 

 Art. 1º ALTERAR a composição da equipe de que trata a Portaria CR-MAO/FUNAI nº 02, de 04/02/2025, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 25 de 05/02/2025, constituída para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato nº 3/2023, celebrado entre a Coordenação Regional de Manaus - FUNAI e a empresa GOLDI 
SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ/MF nº 20.217.208/0001-74, de modo a DESTITUIR do encargo 
de GESTOR TITULAR o servidor FÁBIO CARDOSO BATISTA, e DESIGNAR, em seu lugar, o servidor MARCOS 
VIEIRA DA SILVA, matrícula 1918266; e DESTITUIR do encargo de FISCAL ADMINISTRATIVO 
SUBSTITUTO o servidor MARCOS VIEIRA DA SILVA, e DESIGNAR, em seu lugar, o servidor ROGÉRIO 
RIBEIRO FRANÇA, matrícula 0518658. 

Art. 2º A referida equipe passa a vigorar com a seguinte composição: 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor(a) MARCOS VIEIRA DA SILVA ***.253.846-** CR-MAO 

Gestor(a) Substituto(a) IGOR MONTEIRO DE PAULA MEIRA ***.491.003-** PFE-AM 

Fiscal Administrativo(a) MARCIO ROJÂNIO DA PONTE SALES ***.237.862-** CR-MAO 

Fiscal Administrativo(a) Substituto(a) ROGÉRIO RIBEIRO FRANÇA ***.315.902-** CR-MAO 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e 
terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  
 EMILSON FROTA DE LIMA 
Coordenador Regional de Manaus 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR MANAUS Nº 2/2025 

 



p. 8 

 

  Brasília, 09 de maio de 2025                                                                             Boletim de Serviço da Funai – 86 -  
  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 9 

 

  Brasília, 09 de maio de 2025                                                                             Boletim de Serviço da Funai – 86 -  
  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 10 

 

  Brasília, 09 de maio de 2025                                                                             Boletim de Serviço da Funai – 86 -  
  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 11 

 

  Brasília, 09 de maio de 2025                                                                             Boletim de Serviço da Funai – 86 -  
  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 12 

 

  Brasília, 09 de maio de 2025                                                                             Boletim de Serviço da Funai – 86 -  
  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 13 

 

  Brasília, 09 de maio de 2025                                                                             Boletim de Serviço da Funai – 86 -  
  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 14 

 

  Brasília, 09 de maio de 2025                                                                             Boletim de Serviço da Funai – 86 -  
  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 15 

 

  Brasília, 09 de maio de 2025                                                                             Boletim de Serviço da Funai – 86 -  
  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 16 

 

  Brasília, 09 de maio de 2025                                                                             Boletim de Serviço da Funai – 86 -  
  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 17 

 

  Brasília, 09 de maio de 2025                                                                             Boletim de Serviço da Funai – 86 -  
  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 18 

 

  Brasília, 09 de maio de 2025                                                                             Boletim de Serviço da Funai – 86 -  
  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 


